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Diretrizes de Gestfio de Pessoas
A Gestao de Recursos Humanos na APAE d 550 Joao da Boa Vista é caracteriz

partlmpagao, capacitagao, envolvimento e d senvolvimento do
ada, pela

' . capital humano, buscando

sempre o flrme cumpnmento dos seus direitos, deveres e a igualdade de oportunidades.

OB] ETIVO
Definir procedimentos para as atividades desen olvidas em Recursos Humanos.

1. ADMIssAO

ABERTURA DA VAGA

0 RH, ou colaborador responsavel, recebe a sol citagfio do Requisitante da Vaga, com todos os

campos do formulario de solicitagao preenchid s. lnicia o processo de recrutamento, podendo

ser realizado internamente, conforme opgao d Requisitante da Vaga. Ou externo, através de

busca n0 banco de curricuios, anL'mcios em jorna 5, sites 8 agéncias d'e emprego.

PROCESSO DE RECRUTAMENTO

' Verificar na descrigao de cargos e no form Iario de Solicitagao de Colaborador, .quais os

conhecimentos especificos, formag'ao e tempo de experiéncia, como base para

preenchimento da Vaga.

' Entrar em contato, com o Requisitante da aga, para obter mais informagoes, quanto ao

perfil da vaga.
' Se 3 opgao for realizada através de recru amento interno, é feito um comunicado e

disponibil'izado nos Quadros de Aviso, o erfil da vaga e o prazo, para entrega dos

curriculos.

' Verificar no banco de dados a existéncia de c rricu1os com o perfil solicitado, caso nao haja

profissionais, é anunciado em jornais, sites, r des sociais, conselhos de classes», ou agéncias

de emprego.

' Apés o recehimento dos curriculos, faz a t iagem, seleciona os curriculos, com o perfil

so1icitado, verifica se 05 candidates jé p rticiparam de algum processo seletivo na

instituigao.

. Agendar as entrevistas, solicitando aos andidatos o preenchimento da Ficha de

Candidate, com o objetivo de nortear a pré-e trevista.
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PROCESSO DE SELEcfio
I 05 candidatos selecionados realizarao as provas de conhecimentos especlficos, ou gerais.

I Apos testes préticos realizados e avaliado , seré encaminhado o parecer do RH em relagao

aos candidatos, que tiveram um desempe ho dentro da media, para uma avaliagao técnica

do Requisitante da Vaga. —

O Requisitante da Vaga deveré devolve 30 RH, no prazo méximo de 2 (dois) dias a

solicitagao de agendamento da entrevista com data e horério, considerando o prazo de

1(um)dia, para agendar em tempo habil as entrevistas.

I Depois da entrevista, o Requisitante da Vaga devolve ao RH o parecer favoravel a

contratagao do candidato selecionado.
I Devera 0 RH informar o res-ultado a todos s ‘candidatos e registrar data, nome de todos e

o processo seletivo ao qual participaram.

I 0 Setor do R.H devera manter arquivado
lnstituigao, assim como o processo seletivo

contratagao.
O banco de curriculos é atualizado, quando ecessério.

controlado todos os curriculos recebidos pela

que aos quais participaram e o motivo da n50

PROCESSO DE-AoMissfio
I Solicitar documentagao, para admissao d candidato selecionado, exame admissional,

atualizagao clas vacinas (se necessario), a ertura de conta bancéria e comprovante de

Conselho de Classe, se necessério;

I Enviar Coordenagéo Contabil, documenta ’ao informando a data de inicio do novo

colaborador e demais informagdes relevante , para a contratagao;

I Realiza a integragao do novo colaborador, co forme item 1.4.2 deste manual;

I Emitir o Contrato de Experiéncia, Termo d horério de Trabalho, Termo de Cessfio de

lmagem, Inclusao no sistema de Folha, d Ponto Ficha de Cadastral de Voluntario-

Colaborador.

1.4.1 Conferéncia de documentos na admissfio

No processo de admissao, o colaborador entre a ao RH 05 documentos exigidos, conforme

solicitagao. 0 RH confere a copia com 05 do umentos originals, tais como: Carteira de

identidade, comprovante de residéncia, certida de casamento, Ou nascimento, certidfio de

nascimento dos filhos, histérico escolar, certific do e diploma, Registro de classe e Carteira

Profissional. E obrigatoria copia frente e verso do istérico escolar, certificado e diploma.

1.4.2 Integraga'o

O processo de integragao deve ser realizado antes do inicio das atividades.
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ACIDENTE DE TRABALHO

O rimeiro a ’ 'en: . h dp sso que 'o colaborddor (a) deve omar apos sofrer um acudente de trabalho é ser

f t amm ado a atendrmento medlco e avisar empresa o mais brevemente possivel sobre o

aoocorri .0 ‘ ' I_ f ‘ 0A . ompregador (Juntarrlente co ‘0 escntorlo contratado pela Entldade) deveré

In ormar a Prevrdencra Socual, por melo da Co unicagéo e Acidente de Trabalho.
(CAT),_todos os acndentes ocorridos com seus olaboradores, mesmo que n50 aja afastamento

das atwrdades, ate 0 primeiro dia dtil, seguint ao da ocorréncia e imediatamente em case do

morte.
Se 0 acidente n50 gerar incapacidade para 0 rabalho, o colaborador pode, apés avaliagéo e

hberacao meduca, retornar suas atividades no esmo dia. Em caso de afastamento, durante os

pnmelros 15 (quinze) dias, caberé é empres pagar 0 salério a0 colaborador. Apds este

penodo, ele devera ser encaminhado a pericia médica da Previdéncia Social, responsével por

defimr se ha incapacidade totai ou parcial, perm nente ou temporéria para o trabalho.

4‘

O préprio empregador, ou escritério contratado realiza o agendamento da pericia, por meio

do portal do MTPS, ou peIo telefone 135, mas o olaborador também pode agendar o

atendimento a partir do primeiro dia do afastam nto.

informagfio no E-social deveré ser feita em no éximo 48 horas.

ADVERTENCIA

Ato Administrative 56 pode ser praticado, emana 0 do seu poder diretivo, quando constatada

transgresséo do colaborador de obrigagées Iegais contratuais, de normas e procedimentos.

Essas adverténcias séo partes do processo, que a alisa imprudéncias ou fa1ta de

profissionalismo dentro das empresas, de acordo om o artigo 482 do CLT (Consoiidagfio das

Leis de Trabaiho).

o Adverténcia Verbal: Medida disciplinar d caréter orientativo e punitivo, aplicada com

o objetivo de orientar, prevenir e alertar o colaborador, quanto é infragfio disciphnar

praticada e n50 cumprimento das normas procedimentos da APAE.

- Adverténcia Escrita: Medida disciplinar e caréter orientativo e punitive, aplicada

devido é reincidéncia ou n50 da infragéo disciplinar, visando advertir e reiterar a

obrigatoriedade do cumprimento dos regulamentos, normas e procedimentos,

circulares e orientagoes da APAE.

o Suspensé’o: Medida discipiinar de caréter orientativo e punitivo, decorrente do n50

cumprimento das obrigagfies contratuais, o normas e procedimentos da APAE.
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Deve ser aplicada de acordo, com as reincidé cias (infragéo disciplinarcom punigao anterior),

ou como primeira medida, conforme a gravida e do ato faltoso, com a interrupgao do exercicio

da fungfio a partir do primeiro dia L'ltil, sub equente a aplicagéio da punigao, com a perda

proporcional de vencimentos, limitada a 15 (q inze) dias.

CRITERIOS E REQUISITOS

A administragao de medida disciplinar é um nstrumento de gestéo de Re'cursos Humanos,

tendo como finalidade 0 do atendimentos s obrigagoes contratuais, visando alertar o

colaborador a respeito do erro cometido, cons ientiza-lo dos danos causados e o que deve ser

feito, para sua nao repetigao.

A aplicaga‘o de medidas disciplinares n50 p ssupoe, necessariarnente, a observagao de

graduagéo entre elas, ficando elas, a critéio do Presidente, DU 0 responsével pela

administraga‘o da entidade a aplicagao da edida adequada a infragao praticada, pelo

funcionario, podendo, iniciar—se pela mais grave.

E dispensével a aplicagao de medidas disciplinar, em casos de falta grave, que enseje demisséo

por justa causa, nas hipoteses previstas em lei e onforme critérios definidos neste Manual.

Concluida a apuraga‘o dos fatos e conhecida a an

aplicado de imediato.
ria da infragao, a medida disciplinar deve ser

0 ressarcimento de danos causados pelo cola orador n50 exime a aplicagao de medida

disciplinar.

A aplicagao de medida disciplinar deveré ser feita, sempre, em particular.

A adverténcia verbal poderé ser aplicada, pelo re ponsével do setor de recursos humanos e as

demais medidas disciplinares deverao ser aprovad s pelo Presidente (a).

LICENQAS
Licengas sem remuneragao'nao serao autorizadas m nenhuma categoria de proflssao,

somente sera'o permitidas, case 0 colaborador se a sindicalizado.

Afastamentos superiores a 3 (trés) dias deverao s r informados no E—Social.

As regras para entrega de atestados de licenga se uem o mesmo prazo (48 horas)
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Dlsponlblhzar um canal de facil acesso, pa a que o colaborador, ou os familiares tenham

congigaes de enviar o atestado dentro do p 320 (24 horas), mesmo em situagao delicada de

sau e.

DEMIssAo

COMUNICADO DE DESLIGAMENTO

Recebe da Coordenagao o Comunicado de Desligamento de Colaborador ou Pedido de

Demissao. Fica como responsavel o setor adm nistrativo, por definir o tipo de Aviso Prévio do

Colaborador, Cumprido, ou Descontado.

Na data do efetivo desligamento, o setor ad
retirada de objetos pessoais, informa o R

procedimentos bu rocraticos.
O setor deveré se programar, para fazer 0 d sligamento do colaborador logo no primeiro

horério do expediente de forma‘, que o mesmo 50 tenha mais acesso as informagées da rede.

inistrativo orienta o colaborador quanto a

, para entao o mesmo dar sequéncia aos

SOLICITACKO DE EXCLUSAO DE ACESSOS (REDE SISTEMA, etc.)

Nao sendo parte do Quadro de Colaboradore o mesmo delxaré de fazer parte da midia.

PROCESSO DE DESLIGAMENTO

I Emite o termo de Aviso Prévio e solicita a0 olaborador dispensado: Carteira de Trabalho,

cracha, uniforme e carimbo (Profissionais T 'cnicos);

I Agenda 0 exame dimensional, junto a empr sa contratada de sadde ocupacional;

I Agenda 3 entrevista de desligamento, so ente no caso de Pedido de Demissao (se

necessario);
I Solicita ao Escritorio de Contabilidade o sald rescisorio, calcula a guia de multa do FGTS e

informa a Caixa Economica Federal a movim ntagao do trabalhador;

I Levanta os débitos existentes e faz seu deslig mento dos convénios;

I Apura as faltas, horas extras 9 banco de hora , para calculo da rescisao;

I Calcula a rescisao, agenda 0 pagamento, através de crédito em conta, e envia a0

Financeiro os documentos rescisérios, para 9 issao de autorizaga‘o de pagamento;

I Emite Guia de Recolhimento de lmposto d Renda (DARF), quando retido e envia ao

Financeiro, para emisséo de autorizagao de p gamento;

I Emite o Termo de Seguro Desemprego (quan o necessério);

I Atualiza a Ficha de Registro e Carteira de Trab lho;
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FERIAS

PROGRAMAcAo DE FERiAs

Conforme orientagfies das Normas Trabalhist s Vigentes

comcessfio DE FE’RiAs

Apos o célculo e conferéncia das férias sao emi idos o Recibo de Férias (3 vias) e a Guia de

Recolhimento de Imposto de Renda (DARF) qu ndo retido;

Atentar-se para os critérios do momento de co cessao das férias. Em reiagéo 30 dia para inicio

das férias, este n50 podera ocorrer nos dois di 5 que antecedem a feriados ou ao dia do

repouso semanal remunerado do colaborador.

PAGAMENTO DE FERIAS

Agenda 0 pagamento das férias através de crédi o em conta. O pagamento deve ser realizado

com 5 dias de antecedéncia a saida de férias; ou de acordo com as Normas Trabaihistas

vigentes '

PAGAMENTO DO 139 SALARIo

O 139 Salario deve ser pago conforme definigao da Diretoria Executive, podendo ser realizado

no maximo em duas parceias (30/11 e 20/12).

Apos 0 céiculo, confere e agenda 0 crédito em c nta corrente dos colaboradores, emite a Guia

de Recolhimento do Imposto de Renda (DARF) quando retido e INSS (GPS). Quando houver

pensfio alimenticia sobre o 139 Salério, seré reditado o valor correspondente em conta

corrente estabelecida em termo judicial.

0 FGTS do 139 Salario é recolhido junto com o

for paga a parcela.
A solicitag’ao de adiantamento do 139 salario

Administrative para aprovagao, e posteriormen

lnstituigao deveré dar ciéncia ao colaborador de

GTS da folha de pagamento do més, em que

sporédica deve ser encaminhada ao Setor

e para aprovagao da Diregao. (Nessa caso a

ual o prazo para requerer a antecipagao).

CONTROLE DOS HORARIOS DE TRABALHO — PON O ELETRGNICO

N50 podera ter rasuras, o colaborador esta sujeit a adverténcia.

APURAcflo MENSAL DO PONTO

Verificagao se houve faltas, mudangas de horério realizagao do fechamento para pagamento

da Foiha.
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Critérios para o abono de faltas

Conforme artigo 482 CLT

Através de Atestados devidamente credenciad s

Declaragoes de Compareciment‘o assinado e d tado

BANCO DE HORAS

As horas extras realizadas serao computadas 0 Banco de Horas para a compensacao total,

caso 0 Banco de Horas tenha sido implantado.

FOLHA DE PAGAMENTO

DESCONTOS

Se houver adiantamentos de salérios; a Entidad n50 tem como politica de adiantamentos

Faltas indevidas;

CALCULO DA FOLHA DE PAGAMENTO

Depois de realizado pela instituig'ao ou escritori contabil responsavel os calculos de Rescisoes

e Férias, langam as informagoes da planiiha “ esconto em folha", Ajuda de custo e outros

eventos pertinentes ao més em referéncia. Fa o calcuio da Folha de Pagamento, e emite

relatorios para conferéncia de todos os langamen 05 e célculos envolvidos.

I Emite o relatorio Historico Salariai para conf réncia das alteragoes salariais dentro do més

vigente (aumento de carga horaria, reajuste, romogoes e dissfdio);

. Emite os relatérios da Foiha de Pagamento;

I Calcula a provisao mensa! de Férias e 139 Sal rio e emite relatério’das mesmas;

. Emite os relatorios a ser entregue a contabili ade;

OBRIGAgoEs TRABALHISTAS

Todas as obrigagées trabtistas geradas através a Folha de Pagamento sao encaminhadas ao

Financeiro para pagamento das mesmas.

INSS—

Emite Guia de Recolhimento, com venciment para 0 dia 20 do més subsequente a0

pagamento dos salarios.
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llVi|50$TO DE RENDA
Emite Guia de Recolhimento que vence todo Itimo dia L'itil do segundo decéndio (20) do mes
subsequente a0 pagamen’to dos salaries, ten 0 come base 0 valor descontado em folha de

pagamento. Os valores retidos em Férias, 139 Salério e Rescisoes 550 pages em guias

separadas.

FGTS

Gera o arquivo a ser importada pelo progra a 'da Caixa Economica Federal — Conectividade

Social ICP — SEFIP. lmporta o arquivo e realiza a conferencia entre os valores de INSS e FGTS

gerados pelo SEFIP e o Programa de Folha de Pagamento. Verifica se 0 pagamento dos

autonomos foi incluido no movimento. Execu a o fechamento do movimento e transmite o

arquivo a Caixa Economica Federal, através do programa Conectividade Social, para posterior

emissao da Guia de pagamento do FGTS.

PIS

Emite Guia de Recolhimento do PlS, que vence do dia 25 do més subsequente a0 pagamento

dos salérios. O valor da guia é sempre 1% da has total de INSS.

CAGED
E gerado pelo programa da Folha de Pagament , corn todas as informagoes das admissoes e

demissoes ocorridas no més, em um arquivo a er importado pelo programa-ACI obtido pelo

site www.mte.gov.br. No caso de admissao de c laborador em percepgao ou requerimento do

Seguro-Desemprego, o envio das informagoes d e ser realizado no dia da admissfio conforme

a Portaria 1.129/2014. As demais admissoes o desligamentos da competéncia poderfio ser

enviados juntamente com as informagoes jé citad s ou até 0 dia 07 do mes subsequente.

CONTRIBUIcfiio SINDICAL

E descontada anualmente de todos os cola oradores no més de margo, exceto dos

colaboradores que recolhem para o sindicato da categoria mediante a apresentagfio do

comprovante de pagamento até 15 de margo.

Para os colaboradores novos que n50 recolheram a contribuigao no ano corrente é descontada

no més subsequente a admissfio. O vencimento a guia é sempre no ultimo dia fltil do més

subsequente ao recolhimento.

A orientagéo acima foi superada em razéo das rec ntes modificagoes na legislagao. Em vigéncia

atualmente as regras da Medid'a Proviséria n9 873 2019. A MP vence 01/07/2019.
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Pagamento da contribuigfio sindical é de car ter opcional e o pagamento deve se dar através

de boleto bancario, n50 mais por descontada m folha de pagamento.

Pensao Alimentl'cia Judicial — O valor desc ntado do colaborador é depositado na conta

estabeleoda no termojudiciaL todo L’iltimo dialtfitil do més.

Mensalidade Sindicato — O valor desconta o dos colaboradores sindicalizados, mediante

termo assinado, é depositado e_m conta corre te do sindicato ou boleto bancério até 0 dia 10

do més subsequente a retengao. 0 RH envia (2 pie do comprovante junto com a listagem para

o Sindicato.

PROMOCOES

$50 decisoes que observam critério de pre réncia aos colaboradores cujo historico de

desempenho preencha os requisitos da vaga.

PAGAMENTO A TERCEIROS

Deve ser realizado, conforme contrato assinado nquanto pessoa fisica.

. 0 RH faz a apuragao das horas trabalhada junto a Coordenagao da area para a qual o

profissional prestou os servigos;
. Calcula o valor a ser page e emite a Nota Fiscal , emite Guia de Recolhimento houver

retengéo;
. Envia as guias a0 Financeiro

REAJUSTF.

O valor pago a terceiros seré reajustado no ven imento do contrato, aplicando o INPC (lndice

Nacional de Pregos ao Consumidor) de acordo co negociagao e recursos da Entidade.

ESTAGIARIOS

Os contratos dos estagiérios s"a'o controlados pelo RH. Quando houver vencimento de contrato,

0 RH informa a Coordenagfio, com tempo habil e tomar as providéncias no caso de rescisfio

ou de prorrogagfio.
O prazo do contrato é do no méxirno 2 anos. 0 es agiario recebe a bolsa auxilio de acordo com

o Termo de Compromisso, e de acordo com a legislagao o auxilio-transporte no valor

equivalente a duas passagens por dia.
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Sempre que houver contratagao e alteragao e contratos de estagiarios 0 RH deve informar o

CIEE para as providéncias.

PAGAMENTO MENSAL

Pagamento todo 59 ( quinto ) dia Utii do més s bsequente

ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Conforme Cléusulas assinadas no Contrato, est belecido no ato da assinatura.

RAIS

Conforme definido no art. 29 da ConsoIidagao d s Leis do Trabalho - CLT e no art. 39 da Lei

5.889, de 8 de junho de 1973, respectivamente.

DIRF

Conforme orientagao do governo

INFORME DE RENDIMENTOS

O lnforme de Rendimentos, com as informa es estabelecidas pela legislagéo, é emitido

anualmente pela instituigao 0u escritério respo savel e entregue aos colaboradores na data

estabelecida pelo Governo.

CONTROLE DE VACINAg/‘io

A Carteira de Vacinagao, com as vacinas Tétano e Hepatite B, é documento obrigatorio a ser

entregue na admissao, conforme determina a leg slagao.

CONTROLE DE REGULARIDADE NOS CONSELHOS E CLASSES

O comprovante de pagamento da anuidade d Conselho Regional da Classe é documento

obrigatério a ser entregue na admissao. Co pete a0 RH fazer o acompanhamento da

regularidade da situagao do colaborador, inclusi e 05 registros provisérios, para tanto realiza

os acompanhamentos anuais das contribuigoes, olicitando através de comunicado a entrega

até o més de abril, o comprovante de pagament das mesmas. Os colaboradores que realizam

pagamentos parcelados, apés essa data, apr sentam os boletos de pagamentos para

acompanhamento.

Av. Dr Luiz Gambem Sin-memo. n." 92] I-one’ra ': r 19) 3622-2 536 — Bairro do Santo Antonio
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E de responsabilidade do RH manter atual adas as informagfies referentes ao quadro de
colaboradores (admissao e demisséo), horé '0 de trabalho, responséveis técnicos junto aos
conselhos de classes. A renovagéo do certifica o anual é de responsabilidade da érea contébil.

VIGILANCIA SANITARIA — CADASTRO DE PRO SSIONAIS DA SAUDE

E de responsabilidade do RH manter atualiz das as informagoes dos profissionais da saude

(como terapeutas, enfermeiros, médicos, ent e outros). Até 0 dia 10 do més seguinte deve

preencher os formuiérios especificos do SUS, nexar cépia da ficha de registro e protocolar o

oficio na DACA (Prefeitura). Os formulério devem constar informagfies das admissées,

demissoes e alteragées de carga horéria 0u fun filo/cargo.-
O CNES (Cadastro Nacional de Estabeiecim nto da SaL’Jde) é alimentado pela Vigiléncia

Sanitéria através das informagoes que encamin amos mensalmente.

CONTROLE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILI ACAO - CNH

A Carteira de Habilitagéo é documento ob igatério a ser entregue na admisséo, para

colaboradores que utilizam os vel'culos da empr 5a ou que a fungfio exija.

0 RH realiza o acompanhamento mensal do encimento da CNH, de nossos motoristas e

cobradores, solicitando através de comunicado renovagfio quando necessério.

ATUALIZAn CADASTRAL

Semestralmente seré atualizado o Cadastro dos olaboradores, sendo que os mesmos deverfio

passar 05 dados solicitados.

ATUALIZACAO DAS CARTEIRAS PROFISSIONAIS

As atualizagoes das carteiras profissionais serfi realizadas necessariamente no processo de

resciséo do contrato de trabalho por solicitagfio o coiaborador ou programada pelo RH.

As atualizagoes das carteiras serfio atualizadas e ocasifio de férias , alteragfio de salérios e de

horério

DESCRIcAo DE CARGO

As descrigfies de cargo 550 elaboradas pel s Coordenadores, ficando 0 RH com a

responsabilidade de manté-Ias atualizadas na pas a ”Acesso aos Coordenadores / Descrigfio de

Cargos”, conforme cronograma anual elaborado p lo RH.

AV Dr Lui; (Jmnbeia Sm'memo. 113‘921 3 0m”! .1 ' {£9} 3622-2516 Bairm do S‘amo Antomn
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O Programa de Controle Médico de Sadde O upacional (PCMSO) e o Programa de Prevengé’o
de Riscos Ambientais (PPRA) sao elaborado anualmente, por empresa terceirizada. 0 RH
controla o vencimento anual desses progra as e realiza as medidas necessérias para sua
manutengao, como exames médicos admiss onais, demissionais, retorno de afastamento,
exames complementares, periodicos e medid s necessarias conforme orientagao da empresa
contratada.

24. EXAME OCUPACIONAL

Os exames médicos ocupacionais n50 poder o ser agendados nos periodos de férias do
colaborador.

25. VALE ALIMENTAcfio —

O colaborador que trabalha 15 dias ou mais no més, tem direito ao beneficio. 0 RH é

responsével por efetuar o carregamento do Cartao Alimentagao. Os colaboradores que

estiverem afastados por licenga maternidade e auxilio doenga, receberéo este beneficio

apenas no primeiro més de afastamento, fi ando automaticamente suspenso enquanto

permanecer o afastamento.

CALENDARIO ANUAL

No més de Dezembro 0 RH elabora o calendéri do préximo ano. Encaminha a Diretoria para

aprovagfio. No inicio do ano divulga nos quadros e avisos.

PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO

No més de setembro 0 RH elabora uma planilha om os colaboradores e carga horéria atuai e

disponibiliza para que possam elaborar o planeja ento da carga horaria para o préximo ano.

Com base nas planilhas preenchidas pela Coorde g'ao, é calculado o custo mensal e anual dos

colaboradores, encargos e beneficios, que vai ser ir de base para o orgamento de pessoal para

o proximo ano.

AVALIACJSO DE DESEMPENHO

A Avaliagéo d'e Desempenho é aplicada anualme te a todos os colaboradores que estéo no

minimo ha um ano na Instituigao.

Critérios:
1) Colaboradores com menos de 1 ano de admiss o nao serao avaliados;

Ax Dr Luiz ("rainbow Rarmenzo. 11° 92i irons/1- wk: {19} 3622—3536 Hahn) (10 Santa Antémo
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2) Colaboradores que tiverem mudanga de ungéo durante o periodo uti|izado para avaliagfio,
seréo avaliados apos 6 meses na nova fu 950;

3) Colaboradores que tivererri mudanga de Coordenagao, a pelo menos 3 meses, dentro do
periodo utilizado para avaliaga'o, seré valiado apenas pela atuaI Coordenagao. Para
periodo inferior a 3 meses, Seré avaliado ela Coordenagao anterior.

4) Colaborado’res que tiverem 5e ausentado (afastamentos) durante o periodo utilizado para
avaliagao, seré avaliado somente se tiv r trabalhado pelo menos 6 meses dentro do
periodo;

5) Colaboradores que estiverem afastados d rante o periodo de aplicagfio da avaliagfio, n50

serao avaliados;
6) Colaboradores que trabalham em mais de um P‘rograma com carga horaria igual ou maior

que 4 horas semanais deverao ser avaliad s por cada Coordenagfio, seré utilizado a carga

horéria do més da preparagéo das avaliagc“) s.
Contudo, se a Coordenagao/Diregao julgar n5 ter elementos suficientes para avaliar a1gum

colaborador, devera ser registrado 0 motivo pelo qual n50 foi realizada a aplicagao da

avaHagao.

PESQUISA DE CLI MA ORGANIZACIONAL

A Pesquisa de Clima é aplicada anualmente, n 19 Bimestre, em todos os colaboradores que

estfio no minimo hé 3 meses na Instituigfio. A esquisa de Clima tern a finalidade de medir a

satisfagfio dos colaboradores e deve ser feita se a identificagfio dos participantes.

TREINAMENTO — DEFINICAO DO PLANEJAMEN ANUAL

Quando se fizer necessaries e disponibilidade de recursos financeiros

APROVACAO DO PLANEJAMENTO ANUAL

Com reuniéo do Conselho e da diretoria da APAE

META AN UAL DO TREINAMENTO

Ter comprovadamente 95% de participagéo

LIBERACAO D0 COLABORADOR PARA TREINAME T05

05 Colaboradores CLT serfio liberados mediante ce tificados apresentados com carga horaria e

dias descritos e com participagfio de 95% no treina ento.

Prestadores de Servigo n30 serao remunerados

CUSTO DO TREINAMENTO

m D: hut; ( a nbcm SH‘m-znlm n. "2: run: ’1 3' I w “532 ‘ “o “mmo do “hum :x‘imm
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Na disponibilidade de recursos financeiros ser 0 pagos peIa APAE, e quando n50 tiver seré T
custeado pelo propriotolaborador.

RESPONSABILIDADES DO COLA_BORADOR AP 5 PARTICIPACAO EM TREINAMENTO
Respon'sabilidade de cada colaborador

TREINAMENTOS OBRIGATORIOS

. Brigada delncéndio

. Primeiros Socorros
Deficiéncia Intelectual - Conhecimento Bé ico e 05 esepcificos de cada convenio, Termo,
subvengéo da Parceria

'- Autodefensoria da Pessoa corn Deficiéncia
. Especifico para o exercicio da fungfio — Ad isséo e Mudanga de Fungéo seré definido pela

Coordenagéo responsével, qual treinament seré obrigatorio.
Nos casos de faltas injustificadas nos treinamentos obrigatérios, a Coordenagfio
responsével deve aplicar penalidade apos a egunda falta injustificada do colaborador.

CADASTRO HISTORICO DE TREINAMENTOS

Os Cursos/Treinamentos que o colaborador ja' p ssuia ao ingressar ‘a APAE e es que eIe faz sem
vinculo com a Instituigéo devem ser cadastrados no Programa de Treinamentos, mediante
certificado do treinamento.

HORA EXTRA DE TREINAMENTOS OBRIGATORI

A Entidade n50 realiza pagamento de horas extr s

CONCEssfxo DE CERTIFICADOS

so obteré a concesséo do certificado apos compr vagéo de participagfio com no minimo de
95% de presenga

COLABORADORES FALTANTES EM TREINAMENT ESPEciFlcos

Sera’ advertido verbalmente, da importéncia de su participagéo nos treinamentos.

5501050 d Boa vista, 20 de margo de 2020
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